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PROJETODELEINº043/2025

“DispõesobreaInstituiçãodaCarteirade
IdentificaçãodeDeficiênciaOcultaouTranstorno

OcultonomunicípiodeHolambraedáoutras

providências.

ACâmaraMunicipaldeHolambraaprova:

Art.1º-Paraefeitosdestalei,entende-seporpessoacomdeficiência

ocultaetranstornoocultoaquelaquepossuiimpedimentodelongoprazo,de
naturezamental,intelectualousensorial,quepossaimpossibilitarsua

participaçãoplenaeefetivanasociedadequandoemigualdadedecondições

comasdemais,asercomprovadamediantelaudomédico.

Art.2º-OusodaCarteiradeIdentificaçãodedeficiênciaocultaou
transtornoocultoaseremitidapelaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial,

queinclusivepodesedarsemgerarcustosporatualizaçãodoCartãoCidadão

Municipalqueconstetalcondição,seráadotadocomomeiodereconhecimento

daspessoascomdeficiênciaoutranstornodenaturezaoculta,servindocomo

instrumentoauxiliarparasuaadequadaidentificaçãoeatendimento.

Art.3º-PormeiodousodaCarteiraidentificaçãodedeficiênciaoculta

outranstornooculto,apessoaterádireitoaatençãoespecialdosetorpúblicoe

privado.

81º-Paraosefeitosdodispostonocaputdesteartigo,asrepartições

públicas,asempresasprestadorasdeserviçospúblicoseosestabelecimentos

privadosdeverãoofereceratendimentoprioritárioeserviçosindividualizadosque

asseguremtratamentodiferenciadoeimediatoàpessoacomdeficiênciaoculta

outranstornoocultoqueestejaportandoaCarteiradeIdentificação.

82º-Paraosefeitosdodispostono$1ºdesteartigo,entende-sepor,

estabelecimentosprivados:

|-supermercados;

Il-bancos;

III-farmácias;
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IV-bares;

V-restaurantes;
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VI-lojasemgeral;

VII-demaisestabelecimentosqueexerçamatividadessimilares.83º-Paraosefeitosdodispositivonocaputdesteartigo,os

estabelecimentospúblicoseprivadosdevemorientarseusfuncionáriose

colaboradoresquantoàidentificaçãodepessoascomdeficiênciasocultas.Art.4º—OusodaCarteiradeIdentificaçãodedeficiênciaocultaou

transtornooculto,nãoconstituifatorcondicionanteparaogozodedireitosjá

asseguradosporLeiàspessoascomdeficiência.

Art.5º-OPoderExecutivopoderáregulamentarapresenteLeino

quecouber.

Art.6º-EstaLeientraemvigordadatadapublicação.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos-08deoutubrode2025.

    

ApareciaSilvaLima

Vereador'Presidente

Justificativa:

Esteprojetodeleivisapromoverainclusãosocialdaspessoasquepossuemdeficiênciasocultas,ounãovisíveis,reconhecendoanecessidadede

atendimentopreferencialemdiversassituações,comojáocorrecomas

deficiênciasvisíveis.

OusodaCarteiradeIdentificaçãodeDeficiênciaOcultaouTranstorno

Ocultotemcomoobjetivochamaraatençãoparaaexistênciaeosdesafios

enfrentadospelaspessoascomdeficiênciaoculta,alémdeserumaformade

conscientizarasociedadesobreaimportânciadaempatiaedorespeito.

Amedidapodecontribuirparaareduçãodoestigmaedoisolamento

social,facilitandoaparticipaçãoplenaessaspessoasnavidaemcomunidade.
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AparecidoLopesfaSilvaLima
VereadorPresidente

 


